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como fiscal do Termo de cessão de Uso n° pcsc 30861/2025, 
celebrado entre o Município de são lourenço do oeste e o Estado 
de santa catarina, por meio da polícia civil, tendo por objeto “ 01 
(um) veículo sUV chevrolet Equinox 15t prE MM 211845, modelo 
2024, fabricação 2024, placas sxp5a36, com registro patrimonial 
sob o nº 30.146 e valor líquido contábil de r$ 227.558,34 (duzentos 
e vinte e sete mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e 
quatro centavos)”, cuja vigência iniciou em 12/05/2025 e encerra-se 
em 12/05/2030.
Art. 2° - ao fiscal designado na forma do artigo anterior, sob pena 
de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do disposto no 
art. 117 da lei nº 14.133/2021, que se dará pelo cumprimento 
das responsabilidades constantes no anexo único desta portaria.
Art. 3° - À Gerência de planejamento e avaliação da delegacia-
-Geral da polícia civil de santa catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução dos termos de cessão de uso.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ULISSES GABRIEL
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1079739

PORTARIA N° 08/PCSC/DGPC/GEPLA, DE 13 DE MAIO DE 2025.
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 11, inciso Vi, do decreto 1.860, de 13 de abril de 
2022, e, tendo por fundamento o art. 117, combinado com o art. 
184, da lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Resolve:
Art. 1º - designar o servidor BRUNO D’LÉLIS OLIVEIRA RAMOS – 
Matrícula 981455-8, cargo de delegado de polícia civil, para atuar 
como GESTOR, e o servidor ECLEMAR MENEGHINI – Matrícula 
384411-0, cargo de agente de polícia civil, para atuar como FIS-
CAL, do convênio 2025Tn000487, celebrado entre o Estado de 
santa catarina, por meio da polícia civil, e o Município de União do 
oeste, tendo por objeto o “repasse à pcsc de recursos financeiros 
para o custeio e a aquisição de equipamentos e contratação de 
serviços para facilitar as atividades da polícia judiciária a fim de 
aprimorar as atividades de investigação e atendimento ao público”, 
cuja vigência iniciou em 12/05/2025 e encerra-se em 12/05/2030.
Art. 2° - ao gestor e ao fiscal designados, na forma do artigo ante-
rior, sob pena de responsabilidade, compete o fiel cumprimento do 
disposto no art. 117 da lei nº 14.133/2021, que se dará pelo cum-
primento das responsabilidades constantes do instrumento firmado.
Art. 3° - À Gerência de planejamento e avaliação da delegacia-
-Geral da polícia civil de santa catarina compete a supervisão e 
orientação dos procedimentos de fiscalização, incluindo a adoção 
de medidas cabíveis nas hipóteses em que lhe sejam comunicadas 
irregularidades na execução dos convênios.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ULISSES GABRIEL
delegado-Geral da polícia civil

cod. Mat.: 1079756

RESOLUÇÃO Nº 8/GAB/DGPC/PCSC de 12/05/2025.

regulamenta a padronização da plataforma Glock, em calibre 
9x19mm, como armamento de porte leve no âmbito da polícia 
civil de santa catarina (pcsc) e estabelece outras providências.

o DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL do Estado de santa 
catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 
106 da constituição do Estado de santa catarina, em conformidade 
com o art. 23 da lei complementar n.° 55, de 29 de maio de 1992, 
tendo em vista o que consta no processo pcsc 120322/2024;

considerando o art. 106 da constituição Estadual, que confere à 
polícia civil a função de polícia judiciária e a apuração de infra-
ções penais;

considerando a necessidade de modernização e otimização dos 
recursos materiais da polícia civil de santa catarina, visando apri-
morar a eficiência e a eficácia no combate à criminalidade;

considerando os princípios da padronização, da economicidade, 
da eficiência e da segurança jurídica, que regem a administração 
pública;

considerando o que estabelece o art. 40, V, "a" da lei Federal nº 
14.133/2021, que trata da padronização como critério para o plane-
jamento de compras, visando à compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho;

considerando a importância da padronização para a racionalização 
das atividades administrativas, evitando incompatibilidades técnicas 
e otimizando o treinamento e o compartilhamento de informações 
e experiências;

considerando a necessidade de dotar os policiais civis de armamento 
moderno, eficiente e de qualidade, para o adequado cumprimento 
de suas missões constitucionais e institucionais;

considerando a credibilidade da polícia civil junto à população, e 
a importância de manter altos índices de aprovação e confiança 
por meio de constante modernização e adequação dos equipa-
mentos utilizados;

considerando a noTa TÉcnica nº 01/2025, anexada ao pcsc 
120319/2024, que concluiu pela adequação e recomendação da 
padronização das pistolas GlocK para uso pela polícia civil de 
santa catarina;

considerando que a escolha da plataforma se deu após rigorosos 
testes, tomando como base critérios como fabricante, conformidade 
descritiva, trajeto do cão, partículas, aparelho de pontaria, carrega-
dores, inspeção de medidas, dimensões da arma e largura da arma;

considerando que a plataforma GlocK é amplamente adotada por 
diversas polícias no mundo, incluindo a polícia Federal e polícia 
rodoviária Federal, tendo sido exaustivamente testada e aprovada 
em rigorosas verificações;

considerando, por analogia, a padronização da plataforma GlocK 
(pistolas calibre 9 x 19 mm) adotada pelas secretarias de Estado 
de segurança pública do Estado do Mato Grosso e do piauí, por 
meio da nota Técnica n° 01/2021/sEsp/MT e porTaria 156/2024/
ssp-pi/GaB;

RESOLVE:

art. 1° Fica instituída a padronização dos armamentos de porte leve 
no âmbito da polícia civil do Estado de santa catarina (pcsc), 
com a adoção da plataforma GlocK, calibre 9 x 19 mm, nos 
seguintes modelos:
i - G-17 Mos, Gen 5 ou superior;
ii - G19 Mos Gen 5 ou superior;
iii - G-43x Mos, Gen 5 ou superior;
iV - G17T Mos, Gen 5 ou superior;
V - G19T Mos, Gen 5 ou superior;
Vi - G17r, Gen 5 ou superior;
Vii - G-19r, Gen 5 ou superior;
Viii - G17 cUT, Gen 5 ou superior; e
ix - G-19 cUT, Gen 5 ou superior.

art. 2º a padronização de que trata o artigo anterior tem como 
objetivos:
i - aumentar a eficiência e a eficácia das ações policiais;
ii - reduzir os custos de aquisição, manutenção e treinamento;
iii - facilitar a aquisição de peças de reposição e acessórios;
iV - promover a uniformidade e a compatibilidade dos equipamentos 
utilizados pelos policiais civis;
V - otimizar o treinamento e a qualificação dos policiais civis no 
uso e manutenção do armamento; e
Vi - garantir a segurança e a confiabilidade do armamento utilizado.

art. 3º a aquisição de novos armamentos de porte leve pela polícia 
civil de santa catarina deverá observar a padronização estabe-
lecida nesta resolução.

art. 4º os armamentos já existentes que não se enquadrem na 
padronização estabelecida nesta resolução poderão ser utiliza-
dos até o final de sua vida útil ou até que sejam substituídos por 
armamentos padronizados.

art. 5º a coordenadoria de armamento Munição e Tiro (caMT) da 
acadEpol deverá adotar as medidas necessárias para a imple-
mentação desta resolução.

art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ULISSES GABRIEL
Delegado-Geral da Polícia Civil

cod. Mat.: 1080000

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA Nº 282/2025/CBMSC, de 09/05/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, ALTERAR A DESIGNAÇÃO do corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), dos seguintes militares:
ST BM RR MTCL 920812-7 TARCENÍSIO DA SILVEIRA, deixando 
de atuar na diretoria de logística e Finanças para atuar em função 
operacional na 1ª rBM, Florianópolis-sc, no período de 08/05/2025 
a 20/02/2027, conforme processo nº cBMsc 9168/2025;
ST BM RR MTCL 912228-1 SANDRO LUIS BUENO SUTER, dei-
xando de atuar na diretoria de logística e Finanças para atuar em 
função operacional na 1ª rBM, Florianópolis-sc, no período de 
08/05/2025 a 28/02/2027, conforme processo nº cBMsc 10194/2025;

Cabo BM RR MTCL 914929-5 MÁRCIO DACI DA SILVA, deixando 
de atuar na diretoria de logística e Finanças para atuar em função 
operacional na 1ª rBM, Florianópolis-sc, no período de 08/05/2025 
a 28/02/2027, conforme processo nº cBMsc 9327/2025;
Cabo BM RR MTCL 919589-0 FLÁVIO ALTINO MIRANDA, dei-
xando de atuar na diretoria de logística e Finanças para atuar em 
função operacional na 1ª rBM, Florianópolis-sc, no período de 
08/05/2025 a 28/02/2027, conforme processo nº cBMsc 9328/2025.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cBMsc respondendo pelo comando-
-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1079919

PORTARIA Nº 283/2025/CBMSC, de 09/05/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar do 
EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais e com 
base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado 
com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), do ST BM RR MTCL 920453-9 
MARCELO FERNANDES, para atuar em função operacional no 
Hospital dos Militares Estaduais, Florianópolis-sc, no período de 
30/05/2025 a 29/05/2027, conforme processo nº pMsc 18649/2025.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cBMsc respondendo pelo comando-
-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1079920

PORTARIA Nº 285/2025/CBMSC, de 09/05/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do 3º SGT BM RR MTCL 
917831-7 JOACYR SILVA CARDOSO, para atuar em função ad-
ministrativa na central de operações Bombeiro Militar (coBoM) 
da 1ª rBM, Balneário camboriú-sc, no período de 15/05/2025 a 
14/05/2027, conforme processo nº cBMsc 8853/2025.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cBMsc respondendo pelo comando-
-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1079921

PORTARIA Nº 286/2025/CBMSC, de 09/05/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar do 
EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais e com 
base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, combinado 
com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, resolve, 
RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de inativos 
da segurança pública (cTisp), do ST BM RR MTCL 917697-7 
SAULO NATANOEL DA SILVA, para atuar em função operacional 
no 1°/2ª/1º BBM, Florianópolis-sc, no período de 28/06/2025 a 
27/06/2027, conforme processo nº cBMsc 14513/2023.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cBMsc respondendo pelo comando-
-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1079923

PORTARIA Nº 291/2025/CBMSC, de 09/05/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do 1º SGT BM RR MTCL 
913154-0 EDENILSON MACIEL, para atuar em função operacional 
no 2º/2°/2ª/13º BBM, porto Belo-sc, no período de 27/05/2025 a 
26/05/2027, conforme processo nº cBMsc 10261/2025.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cBMsc respondendo pelo comando-
-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1079926

PORTARIA Nº 292/2025/CBMSC, de 09/05/2025.
o coMandanTE-GEral do corpo dE BoMBEiros MiliTar 
do EsTado dE sanTa caTarina, no uso das atribuições legais 
e com base nos art. 5º e 6º da lei complementar nº 380/2007, com-
binado com o parágrafo único do art. 7º do decreto nº 1.274/2021, 
resolve, RENOVAR DESIGNAÇÃO para o corpo Temporário de 
inativos da segurança pública (cTisp), do Cabo BM RR MTCL 
915318-7 GENOIR DE PIERI MAGAGNIN, para atuar no programa 
Escola Mais segura no 2º/2ª/8º BBM, laguna-sc, no período de 
15/06/2025 a 14/06/2027, conforme processo nº cBMsc 10163/2025.
Coronel BM JEFFERSON DE SOUZA
subcomandante-Geral do cBMsc respondendo pelo comando-
-Geral do cBMsc

cod. Mat.: 1079927


